
CONTRATO Nº 13/2025

 

O MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo, a seguir denominado simplesmente “Contratante”,  e de outro a empresa 100 SPORTS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 29 761 115/0001-80, Rua Major Victor, 30, Centro, Caldas Novas/
GO, 75680041, a seguir denominado “Contratada”, neste ato representada pelo Sr Bruna alves,
inscrito CPF nº 03538905100, e-mail brunaalvescalcados@hotmail.com têm entre si justo e acordado
celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas
da Lei Federal nº.  14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade
Pregão Eletrônico nº 3/2026 , nos termos constantes neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais esportivos, camisetas, banner
e kit de primeiros socorros, destinados à execução do Programa Geração Esporte, no
âmbito do Convênio nº 1481001253/2025, firmado entre o Município de Ponto Chique/MG
e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

 

1.2. Objeto da Contratação:

 

Lote 1
Apito, material plástico, aplicação esporte, tipo profissional, tamanho médio único, características adicionais com dedal, cor preta,
tipo fox..

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Apito, material plástico, aplicação esporte, tipo profissional, tamanho
médio único, características adicionais com dedal, cor preta, tipo fox..

4,00
unidade R$ 4,50 R$ 18,00

Marca: CMG Fabricante: CMG Modelo: --

Total Lote 1 x1 R$ 18,00
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Lote 2
BAMBOLÊ: Arco de plástico Bambolê; material: plástico PVC, com 63 cm de diâmetro. Cores diversas.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BAMBOLÊ: Arco de plástico Bambolê; material: plástico PVC, com 63
cm de diâmetro. Cores diversas.

60,00
unidade R$ 2,70 R$ 162,00

Marca: MINI TOYS Fabricante: MINI TOYS Modelo: --

Total Lote 2 x1 R$ 162,00

Lote 3
BOLA DE BASQUETEBOL 72 A 74 CM: Indicada para competições femininas acima de 12 anos. Material: Microfibra matrizada.
Peso cheia: 510 a 565 g. Circunferência: 72 a 74 cm. Características adicionais: Miolo removível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE BASQUETEBOL 72 A 74 CM: Indicada para competições
femininas acima de 12 anos. Material: Microfibra matrizada. Peso
cheia: 510 a 565 g. Circunferência: 72 a 74 cm. Características
adicionais: Miolo removível.

30,00
unidade R$ 49,00 R$ 1.470,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 3 x1 R$ 1.470,00

Lote 4
BOLA DE BASQUETEBOL 75 A 78 CM Indicada para competições masculinas de categorias acima de 12 anos. Material: Microfibra
matrizada. Peso cheia: 600 a 650 g. Circunferência: 75 a 78 cm. Características adicionais: Miolo removível; tipo adulto..

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE BASQUETEBOL 75 A 78 CM Indicada para competições
masculinas de categorias acima de 12 anos. Material: Microfibra
matrizada. Peso cheia: 600 a 650 g. Circunferência: 75 a 78 cm.
Características adicionais: Miolo removível; tipo adulto..

20,00
unidade R$ 50,00 R$ 1.000,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 4 x1 R$ 1.000,00

Lote 5
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 64 A 66 CM Indicada para categoria infantil. Material:poliutireno, com sistema de termo fusão, 0%
absorção de água, câmara de Bútil, categoria Infantil 64 66 cm, 350 - 390 g.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 64 A 66 CM Indicada para categoria
infantil. Material:poliutireno, com sistema de termo fusão, 0% absorção
de água, câmara de Bútil, categoria Infantil 64 66 cm, 350 - 390 g.

19,00
unidade R$ 43,00 R$ 817,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 5 x1 R$ 817,00
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Lote 6
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 68 A 70 CM Indicada para categoria adulto. Material: poliuretano, com sistema de termo fusão, 0%
absorção de água, câmara de bútil, categoria adulto, tamanho circunferência 68-70 cm, peso 410-450 g.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 68 A 70 CM Indicada para categoria
adulto. Material: poliuretano, com sistema de termo fusão, 0%
absorção de água, câmara de bútil, categoria adulto, tamanho
circunferência 68-70 cm, peso 410-450 g.

20,00
unidade R$ 43,00 R$ 860,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 6 x1 R$ 860,00

Lote 7
BOLA DE FUTSAL ADULTO A PARTIR DO SUB-15 Indicada para categoria adulto. Material: poliuretileno, câmara butil, com
sistema de termo fusão, 0% absorção de água, adulto masculino e feminino, Sub-20, Sub-17 e Sub-15 . Circunferência: 61 a 64 cm e
410 a 440 g de massa. miolo removível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE FUTSAL ADULTO A PARTIR DO SUB-15 Indicada para
categoria adulto. Material: poliuretileno, câmara butil, com sistema de
termo fusão, 0% absorção de água, adulto masculino e feminino,
Sub-20, Sub-17 e Sub-15 . Circunferência: 61 a 64 cm e 410 a 440 g de
massa. miolo removível.

30,00
unidade R$ 42,95 R$ 1.288,50

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 7 x1 R$ 1.288,50

Lote 8
BOLA DE FUTSAL INFANTIL SUB- 13: Indicada para categoria infantil sub-13. Material:poliuretileno, câmara butil, com sistema de
termo fusão, 0% absorção de água, Sub 13. Circunferência: 55 a 59 cm e 350 a 380 g de massa. miolo removível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE FUTSAL INFANTIL SUB- 13: Indicada para categoria infantil
sub-13. Material:poliuretileno, câmara butil, com sistema de termo
fusão, 0% absorção de água, Sub 13. Circunferência: 55 a 59 cm e 350
a 380 g de massa. miolo removível.

30,00
unidade R$ 43,95 R$ 1.318,50

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 8 x1 R$ 1.318,50

Lote 9
BOLA DE FUTSAL MIRIM SUB-11: Indicada para categoria mirim sub11. Material: em poliuretileno, com sistema de termo fusão,
0% absorção de água, câmara butil, Sub-11 e Sub-13. Circunferência: 50 a 55 cm e 300 a 350 g de massa. miolo removível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE FUTSAL MIRIM SUB-11: Indicada para categoria mirim sub11. Material: em
poliuretileno, com sistema de termo fusão, 0% absorção de água, câmara butil, Sub-11 e
Sub-13. Circunferência: 50 a 55 cm e 300 a 350 g de massa. miolo removível.

30,00
unidade R$ 43,95 R$ 1.318,50
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Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 9 x1 R$ 1.318,50

Lote 12
BOLA DE HANDEBOL NO2 54 A 56 CM: Indicada para equipes femininas cadete e acima acima de 14 anos e equipes masculinas
infantil e cadete entre 12 e 16 anos. Material:poliuretileno, câmara de ar de butil, miolo removível, costurada a mão. Circuferência:
54 - 56 cm e 325 a 400 g tamanho 2 da I.H.F.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE HANDEBOL NO2 54 A 56 CM: Indicada para equipes
femininas cadete e acima acima de 14 anos e equipes masculinas
infantil e cadete entre 12 e 16 anos. Material:poliuretileno, câmara de
ar de butil, miolo removível, costurada a mão. Circuferência: 54 - 56 cm
e 325 a 400 g tamanho 2 da I.H.F.

20,00
unidade R$ 43,90 R$ 878,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 12 x1 R$ 878,00

Lote 13
BOLA DE HANDEBOL NO1 49 A 51 CM: Indicada para equipes femininas mini, mirim e infantil entre 8 e 14 anos e equipes
masculinas mini e mirim entre 8 e 12 anos. Material: poliuretileno, câmara de ar de butil, miolo removível, costurada a mão.
Circunferência: 49 51 cm e 230 - 270 g tamanho 1 da I.H.F.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE HANDEBOL NO1 49 A 51 CM: Indicada para equipes
femininas mini, mirim e infantil entre 8 e 14 anos e equipes masculinas
mini e mirim entre 8 e 12 anos. Material: poliuretileno, câmara de ar de
butil, miolo removível, costurada a mão. Circunferência: 49 51 cm e
230 - 270 g tamanho 1 da I.H.F.

20,00
unidade R$ 41,00 R$ 820,00

Marca: MAGUSSY Fabricante: MAGUSSY Modelo: --

Total Lote 13 x1 R$ 820,00

Lote 14
BOLAS PARA JOGOS- MODALIDADE: RECREACAO 100-120G. Bola Iniciação 08, composto de Borracha, peso: 110-120 g,
Circunferência: 4042 cm, com ranhuras na sua superfície, facilitando a pegada

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLAS PARA JOGOS- MODALIDADE: RECREACAO 100-120G. Bola
Iniciação 08, composto de Borracha, peso: 110-120 g, Circunferência:
4042 cm, com ranhuras na sua superfície, facilitando a pegada

20,00
unidade R$ 8,90 R$ 178,00

Marca: LCM Fabricante: LCM Modelo: --

Total Lote 14 x1 R$ 178,00

Lote 15
BOLAS PARA JOGOS- MODALIDADE: RECREACAO 180-200G. Bola Iniciação 10, composto de Borracha, peso: 180-200 g,
Circunferência: 4850 cm, com ranhuras na sua superfície, facilitando a pegada.
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLAS PARA JOGOS- MODALIDADE: RECREACAO 180-200G. Bola
Iniciação 10, composto de Borracha, peso: 180-200 g, Circunferência:
4850 cm, com ranhuras na sua superfície, facilitando a pegada.

20,00
unidade R$ 9,80 R$ 196,00

Marca: LCM Fabricante: LCM Modelo: --

Total Lote 15 x1 R$ 196,00

Lote 16
BOLA DE VOLEIBOL 60 A 63 CM: Indicada para categoria mirim. Material: microfibra, gomos com enchimento interno. Peso cheia
240 a 270, Circunferência 60 A 63cm, Caracteristicas adicionais: Miolo removível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE VOLEIBOL 60 A 63 CM: Indicada para categoria mirim.
Material: microfibra, gomos com enchimento interno. Peso cheia 240 a
270, Circunferência 60 A 63cm, Caracteristicas adicionais: Miolo
removível.

30,00
unidade R$ 41,95 R$ 1.258,50

Marca: CONVOY Fabricante: CONVOY Modelo: --

Total Lote 16 x1 R$ 1.258,50

Lote 17
BOLA DE VOLEIBOL 65 A 67 CM: Indicada para categoria adulto. Material: microfibra, gomos com enchimento interno. Peso cheia
260 a 280g. Circunferência 65 a 67 cm. Caracteristicas adicionais: matrizada, com miolo substituível.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLA DE VOLEIBOL 65 A 67 CM: Indicada para categoria adulto.
Material: microfibra, gomos com enchimento interno. Peso cheia 260 a
280g. Circunferência 65 a 67 cm. Caracteristicas adicionais: matrizada,
com miolo substituível.

30,00
unidade R$ 39,00 R$ 1.170,00

Marca: CONVOY Fabricante: CONVOY Modelo: --

Total Lote 17 x1 R$ 1.170,00

Lote 18
BOMBA DE INFLA: Bomba de inflar, confeccionada em material sintético com aproximadamente 20 cm; agulha 4 cm; peso 100
gramas e mangueira aproximadamente 18 cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOMBA DE INFLA: Bomba de inflar, confeccionada em material
sintético com aproximadamente 20 cm; agulha 4 cm; peso 100 gramas
e mangueira aproximadamente 18 cm.

3,00
unidade R$ 14,60 R$ 43,80

Marca: CONVOY Fabricante: CONVOY Modelo: --

Total Lote 18 x1 R$ 43,80

Lote 27
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COLETE M: Colete 100 % Poliéster, dupla face, elástico encapado e debrum nas laterais, sendo: 64 cm de altura a partir da gola x
42 cm de largura + 10cm de elástico. Características adicionais: cores azul e amarela. LAYOUT DEFINIDO PELO ÓRGÃO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COLETE M: Colete 100 % Poliéster, dupla face, elástico encapado e
debrum nas laterais, sendo: 64 cm de altura a partir da gola x 42 cm de
largura + 10cm de elástico. Características adicionais: cores azul e
amarela. LAYOUT DEFINIDO PELO ÓRGÃO.

80,00
unidade R$ 15,50 R$ 1.240,00

Marca: TRB Fabricante: TRB Modelo: --

Total Lote 27 x1 R$ 1.240,00

Lote 28
COLETE P: Colete 100 % Poliéster, dupla face, elástico encapado e debrum nas laterais, sendo: 64 cm de altura a partir da gola x
42 cm de largura + 10cm de elástico. Características adicionais: cores azul e amarela. LAYOUT DEFINIDO PELO ÓRGÃO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COLETE P: Colete 100 % Poliéster, dupla face, elástico encapado e
debrum nas laterais, sendo: 64 cm de altura a partir da gola x 42 cm de
largura + 10cm de elástico. Características adicionais: cores azul e
amarela. LAYOUT DEFINIDO PELO ÓRGÃO.

80,00
unidade R$ 15,50 R$ 1.240,00

Marca: TRB Fabricante: TRB Modelo: --

Total Lote 28 x1 R$ 1.240,00

Lote 29
CONE CHAPÉU CHINÊS: Cone demarcatório discochapéu chinês- 6,5cm de altura e 19,5cm de diâmetro. Material: plástico flexível

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE CHAPÉU CHINÊS: Cone demarcatório discochapéu chinês-
6,5cm de altura e 19,5cm de diâmetro. Material: plástico flexível

41,00
unidade R$ 1,58 R$ 64,78

Marca: LDM Fabricante: LDM Modelo: --

Total Lote 29 x1 R$ 64,78

Lote 30
CONE PARA SINALIZACAO: Cone para sinalização, confeccionado em composto sintético. 50 cm de altura.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CONE PARA SINALIZACAO: Cone para sinalização, confeccionado em
composto sintético. 50 cm de altura.

20,00
unidade R$ 10,69 R$ 213,80

Marca: LDM Fabricante: LDM Modelo: --

Total Lote 30 x1 R$ 213,80
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CRONÔMETRO: Cronômetro, material carcaça plástico abs, tipo bolso, tipo mostrador digital, funcionamento bateria,
características adicionais com alarme.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CRONÔMETRO: Cronômetro, material carcaça plástico abs, tipo bolso,
tipo mostrador digital, funcionamento bateria, características
adicionais com alarme.

4,00
unidade R$ 15,00 R$ 60,00

Marca: CONVOY Fabricante: CONVOY Modelo: --

Total Lote 33 x1 R$ 60,00

Lote 34
ESCADA DE AGILIDADE: Escada de circuito dobrável. Contém 10 degraus ajustáveis. Material: Nylon e PVC. Peso: 300 g.
Dimensões: L x A x P: 45 x 45 x 470 cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESCADA DE AGILIDADE: Escada de circuito dobrável. Contém 10
degraus ajustáveis. Material: Nylon e PVC. Peso: 300 g. Dimensões: L x
A x P: 45 x 45 x 470 cm.

2,00
unidade R$ 36,95 R$ 73,90

Marca: SCALIBU Fabricante: SCALIBU Modelo: --

Total Lote 34 x1 R$ 73,90

Lote 35
GARRAFA PROMOCIONAL TIPO SQUEEZE: Garrafa promocional tipo: squeeze; matéria-prima: aco inox com acabamento fosco;
capacidade: 750 ml; tampa: rosqueavel c anel de vedacão; personalizacao: conforme solicitacao do órgão.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GARRAFA PROMOCIONAL TIPO SQUEEZE: Garrafa promocional tipo:
squeeze; matéria-prima: aco inox com acabamento fosco; capacidade:
750 ml; tampa: rosqueavel c anel de vedacão; personalizacao: conforme
solicitacao do órgão.

200,00
unidade R$ 18,50 R$ 3.700,00

Marca: YINS Fabricante: YINS Modelo: --

Total Lote 35 x1 R$ 3.700,00

Lote 36
JOGO DE DAMA: Jogo educativopedagógico- identificacao: jogo de tabuleiro 4x1, dama, trilha, ludo e domino; pecas: acompanhado
de todas as peças.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

JOGO DE DAMA: Jogo educativopedagógico- identificacao: jogo de
tabuleiro 4x1, dama, trilha, ludo e domino; pecas: acompanhado de
todas as peças.

13,00
unidade R$ 33,00 R$ 429,00

Marca: XALINGO Fabricante: XALINGO Modelo: --

Total Lote 36 x1 R$ 429,00 A
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Lote 37
JOGO DE XADREZ: Jogo de xadrez materia-prima tabuleiro: madeira; materia-prima pecas: plástico; peças componentes: 2 rainha,2
rei,4 cavalos,4 bispos,4 torres,16 peao; dimensoes: 45 x45cm

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

JOGO DE XADREZ: Jogo de xadrez materia-prima tabuleiro: madeira;
materia-prima pecas: plástico; peças componentes: 2 rainha,2 rei,4
cavalos,4 bispos,4 torres,16 peao; dimensoes: 45 x45cm

13,00
unidade R$ 28,00 R$ 364,00

Marca: XALINGO Fabricante: XALINGO Modelo: --

Total Lote 37 x1 R$ 364,00

Lote 38
JOGO JENGA: Jogo educativopedagógico- identificação: jenga- estrategia e movimentos; pecas: 54 blocos de madeira.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

JOGO JENGA: Jogo educativopedagógico- identificação: jenga-
estrategia e movimentos; pecas: 54 blocos de madeira.

13,00
unidade R$ 23,00 R$ 299,00

Marca: XALINGO Fabricante: XALINGO Modelo: --

Total Lote 38 x1 R$ 299,00

Lote 39
BARREIRAS SALTO FUNCIONAL: Kit Barreiras Funcional Agilidade Salto Ajustável 4 Níveis.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BARREIRAS SALTO FUNCIONAL: Kit Barreiras Funcional Agilidade
Salto Ajustável 4 Níveis.

8,00
kit R$ 43,00 R$ 344,00

Marca: SCALIBU Fabricante: SCALIBU Modelo: --

Total Lote 39 x1 R$ 344,00

Lote 40
KIT BOLAS DE BOCHA ADAPTADA- COURO SINTÉTICO: Kit de Bolas de Bocha para Pessoas com Deficiência Físicas: as bolas
devem ser com enchimento de granulado PET ou material reciclável similar, confeccionada em couro sintético e costurado a mão.
Cada bola tem peso de 275gr com variação de 12gr para mais ou para menos, Circunferência de 270mm com variação de 08mm
para mais ou para menos

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

KIT BOLAS DE BOCHA ADAPTADA- COURO SINTÉTICO: Kit de Bolas
de Bocha para Pessoas com Deficiência Físicas: as bolas devem ser com
enchimento de granulado PET ou material reciclável similar,
confeccionada em couro sintético e costurado a mão. Cada bola tem
peso de 275gr com variação de 12gr para mais ou para menos,
Circunferência de 270mm com variação de 08mm para mais ou para
menos

2,00
unidade R$ 590,00 R$ 1.180,00

Marca: YINS Fabricante: YINS Modelo: --
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Total Lote 40 x1 R$ 1.180,00

Lote 44
PETECA DE BADMINTON: Peteca de badminton, tubo com 6 unidades. Saia de nylon com ponteira de cortiça. Trajetória parabólica.
Diâmetro da ponteira de 2,3 a 2,6cm. Peso de 5,2g a 5,5g. Altura de 8,4cm a 8,6cm. Comprimento de 6,5cm a 6,6cm. Largura de
6,5cm a 6,6cm.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PETECA DE BADMINTON: Peteca de badminton, tubo com 6 unidades.
Saia de nylon com ponteira de cortiça. Trajetória parabólica. Diâmetro
da ponteira de 2,3 a 2,6cm. Peso de 5,2g a 5,5g. Altura de 8,4cm a
8,6cm. Comprimento de 6,5cm a 6,6cm. Largura de 6,5cm a 6,6cm.

42,00
unidade R$ 11,60 R$ 487,20

Marca: SCALIBU Fabricante: SCALIBU Modelo: --

Total Lote 44 x1 R$ 487,20

Lote 45
POSTE DE BADMINTON: Poste Badminton treinamento, fabricado em tubo de aço com ganchos de fixação da rede. Cremalheira em
aço inox com sistema de travamento de fácil manuseio. Possui rodas em sua base para facilitar o transporte e deslocamento. Base
com peso aproximado de 30kg em cada pé. Altura do proste: 1,55m de altura. Conjunto com 2 unidades.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POSTE DE BADMINTON: Poste Badminton treinamento, fabricado em
tubo de aço com ganchos de fixação da rede. Cremalheira em aço inox
com sistema de travamento de fácil manuseio. Possui rodas em sua
base para facilitar o transporte e deslocamento. Base com peso
aproximado de 30kg em cada pé. Altura do proste: 1,55m de altura.
Conjunto com 2 unidades.

4,00
unidade R$ 374,00 R$ 1.496,00

Marca: SPITTER Fabricante: SPITTER Modelo: --

Total Lote 45 x1 R$ 1.496,00

Lote 50
TATAME: Tatame, material e.v.a., comprimento placa 1, largura placa 1, espessura placa 35, características adicionais: bordas
dentadas para encaixe.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TATAME: Tatame, material e.v.a., comprimento placa 1, largura placa
1, espessura placa 35, características adicionais: bordas dentadas para
encaixe.

110,00
unidade R$ 90,00 R$ 9.900,00

Marca: DUBFLEX Fabricante: DUBFLEX Modelo: --

Total Lote 50 x1 R$ 9.900,00

Lote 51
BANNER: Confeccionado em Lona. Impressão: 40 cores; Acabamento: tubetes nas partes inferior e superior, com cordão; Arquivo
fornecido pelo órgão.

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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BANNER: Confeccionado em Lona. Impressão: 40 cores; Acabamento:
tubetes nas partes inferior e superior, com cordão; Arquivo fornecido
pelo órgão.

1,00
unidade R$ 200,00 R$ 200,00

Marca: IMPRIMAX Fabricante: IMPRIMAX Modelo: --

Total Lote 51 x1 R$ 200,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, a contar da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.1.
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 34.088,48  ( trinta e quatro mil e oitenta e oito reais e
quarenta e oito centavos )

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 29/12/2025 (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, A
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o setor jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 A

LV
E

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 G

E
R

A
LD

O
 M

A
G

E
LA

 F
LA

V
IO

 R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

78
8-

36
9B

-2
F

29
-C

5C
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

78
8-

36
9B

-2
F

29
-C

5C
7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
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CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1.. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV - Multa:

12.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato
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12.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato;

12.2.4. Para infrações descritas nas alíneas "a",  “b” e "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

12.2.5. Para infrações descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 12.1, a multa será de 15%
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
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na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

04.01.01.27.812.0028.2.045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 125

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA   -  DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número
deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

17.2. As comunicações feitas ao CONTRATANTE em relação ao instrumento do contrato deverão ser
endereçadas ao setor de Compras, na Praça Santana, nº 242 – Centro – Ponto Chique-MG-
 Telefone (38)3624-9120, e as comunicações ao CONTRATANTE em relação à execução do objeto
contratado deverão ser endereçadas ao Setor de Licitação, Praça Santana, nº 242 – Centro –
Ponto Chique-MG- Telefone (38)3624-9120.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas-MG,  para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contratantes.

 

Ponto Chique-MG, 20  de 02  de 2026 .

 

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Autoridade Competente

 

100 SPORTS LTDA 

Representante Legal do Fornecedor

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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